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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass)

Requer informações à Secretaria  
de Estado de Justiça,  
especialmente à Subsecretaria de  
Políticas para Crianças e  
Adolescentes, sobre o protocolo   
de retorno ao trabalho dos   
Conselheiros Tutelares. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com amparo nos art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o
art. 15, inciso III, art. 39, § 2º inciso XII e art. 40 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, que sejam solicitadas
as seguintes informações, à Secretaria de Estado de Justiça, especialmente à Subsecretaria de
Políticas para Crianças e Adolescentes:

a) O retorno gradual dos Conselheiros Tutelares foi precedido de um protocolo, com
orientações especificas e estratégias de atuação?

b) Em caso negativo, qual é a fundamentação para o retorno e se os equipamentos de
proteção individual estão sendo fornecidos para Conselheiros e servidores?

Caso o protocolo tenha sido efetivado, favor encaminhar para este Parlamentar.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Este Parlamentar foi procurado por diversos conselheiros tutelares, em razão do Ofício
nº 29/2020, da Subsecretaria de Políticas Para Crianças e Adolescentes, determinando-se a
retomada gradual do funcionamento presencial dos Conselhos Tutelares a partir de hoje, dia 9
de junho de 2020.

Contudo, o ofício não detalha se há um protocolo para retomada das atividades, assim
como feito com a retomada das atividades comerciais dos shoppings. Além disso, o ofício
também não se refere, em momento algum, ao fornecimento de equipamentos de proteção de
individual e nem como o serviço será prestado.

Observo e reconheço ser o trabalho dos Conselheiros como fundamental,
especialmente nesse momento de pandemia. No entanto, não adianta abrir os Conselhos sem
segurança para os servidores e para a população.

Assim, tais informações são imprescindíveis para o trabalho de fiscalização deste
Parlamentar e desta Casa de Leis.

Do exposto, rogo aos pares a aprovação da presente proposição.

Sala de Sessões, em .

 

Deputado LEA NDRO GRASS
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1561/2020

 

LIDO EM: 10/06/2020

 

Brasília, 10 de junho de 2020
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo. 

 

 

Brasília, 10 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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